Camara Municipa de Volta Redonda

Estado do Rio de Janeiro

RESOLUCAO N° 5.281

Concede Medalha de Mérito Vereadora Giéria Roussim
Guedes Pinto 4 Sra. Célia Alves Jabour.

A Camara Municipal de Volta Redonda aprova e a Mesa Diretora, nos termos do art. 19, inciso
VIII do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolucéo:

Art 1° Fica concedida a Medalha do Mérito Vereadora Gléria Roussim Guedes Pinto 4 Sra.Célia
Alves Jabour.

Art2° A entrega da Medalha ocorrerd em Sess#io Solene marcada pela Mesa Diretora.
Art 3° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicago.

Art 4° Revogam-se as disposigdes em contrario.

Sala Getulio Vargas, 03 de We 2020.
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